
Sorocaba,  8 de novembro de  2024 .
 
De: Gabinete do Vereador Caio de Oliveira Egêa Silveira
Para: Plenário
 
Referência:
10697/2024
Emenda n° 234/2024
 
Autoria: Caio Oliveira
 
Ementa: Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal)
deverão ser destinados para a execução do custeio para a ASAC – Associação Sorocabana de
Atividades para Deficientes Visuais no atendimento às pessoas com deficiência visual.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Protocolar Proposição
Ação realizada: Proposição protocolada
Descrição: 
Próxima Fase: Emenda Apresentada
 
 

Protocolo Automático

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3400340033003000350031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




